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REQUERIMENTO:010/2022. 

 

 

 

AO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

  

 

 

 

 

 

Eu, Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de 

Canarana – MT, inscrito no CNPJ sob o nº 15.023.922/0001-91, 

venho por meio deste solicitar tramitação em regime de urgência 

do seguinte  

 

 

- Projeto de Lei Complementar- “Altera o artigo 13 da Lei 

Complementar nº 143/2015, que instituiu no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Canarana – MT o 

regime de trabalho por turnos, de sobreaviso e o de plantão e 

artigo 10-A da Lei Complementar nº 146/2015, que alterou 

dispositivo da Lei Complementar 143/2015 e dá outras 

providencias”. 

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

 

Canarana-MT, em 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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